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ESTADO DO PARANÁ

courssÃo DE JUSTrÇA e nnoeçÃo

PARECER N" LL0, de2020.

EMENDA N" 03, DE 2020, AO PROJETO DE LEI N" 163,D8 2019

PROPONENTES: Fernando Hallberg/PD-f, Pedro Sampaio/PSC e Serginho Ribeiro/IrD'l'

RELATOR: Josué de Souza/MDB

't , lteTil}t: "
-tJ-il&ts

EMENTA: Emenda Modrficatrva e Adrtiva.

Lt Í1 dr;d
a Legisiat:ua

penncnn coNtnÁruo.

r - FUNDAMnNTaçÃo E voro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinat sobre os âspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Â Emenda apresentada visa altetat oparâgtafo único que pâssa a ser § 1o e acrescentar o § 2" ao art.

3" do Proieto de Lei n'1.63, de201,9, objetivando destinar os recursos advindos da aplicação da multa em

decortência da desobediência desta Lei ao Fundo Municipal do Meio Âmbiente.

O Regimento Intetno desta Casa prevê a possibilidade da ptoposiçã<> de Emendas aos Projetos

apresentados, podendo as Emendas set Supressivas, Substirutivas, Àdit-ivas, Âglutinativas c N{odificatives.

Ocore que a presente emenda resta eivada de úcio no momento em que obriga a destinação clos

recursos adündos da apltcação de multa ao Fundo Municipal do Meio Âmbiente, que apesar da boa intenção,

não é possível por força legal realtzar este direcionamento, sendo que os tecursos devem otdinariarnente

p^ra o caixa geral desta municipalidadc.
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Portanto, após avalta;r a matéria como Relatot, nos termos do artigo 38, caput, do Regrmento Interno, se

verificam impedrmentos constitucionais, legais e técnicos a úamitação da emenda, deste modo, manifesto o meu

voto CONTR.T(RIO.

II - VoTo DA CoMIssÃo

A Comrssão de Justrça e Redação poÍ meio dos seus Vereadores acompanham o voto do Ermnente

Relator e opinam pelo Voto CONfnÁnIO a emenda.

É o Parecer. Sala das Comrssões Permanentes

Cascavel, 07 de julho de 2020

Jaime V B

Ptesidente Sectetário
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